EMENDA Nº. 5 (SUPRESSIVA), DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998





Suprima-se o artigo 21. 





JUSTIFICATIVA





É constitucional que toda atualização na base de cálculos de tributos seja aprovada pelo legislativo e não por decreto do Executivo. 











Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de dezembro de 1998

















JOSÉ OSMAR MOMETTI 


Vereador


